
 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

 

Processo Folha 

3230/22 

 

 

 

CPL 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  002/2023/FMS/SMS/PMVR 

 
 

1- DA INTRODUÇÃO: 

 
1.1- O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com 
endereço na Rua São João Batista, nº 35, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, mediante o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 125/2022/FMS/SMS/PMVR, 
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 3230/2022/FMS/SMS/PMVR, torna 
público que, será realizada licitação do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento  POR  
ITEM, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, que será regida pela Lei Federal n.º 
10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal 4.929/2013, observadas 
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e  disposto no 
presente Edital; 
 

1.2- O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal 4.929/2013 observadas 
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais; 
 

1.3- O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico, 
http://www.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/. 

 

2 - DO OBJETO: 
 

2.1- O objeto deste pregão presencial é a prestação de serviços de fornecimento e instalação 
de transformador de 300KVA a seco, a base de troca e comissionamento da cabine de entrada 
15kv da subestação, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo 01 
deste edital. 
 

3 – DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

3.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser prestados durante o período de 5 (cinco) 
dias após a emissão da ordem de serviço, conforme Termo de Referencia Anexo I; 
 

4- DO PREÇO MÁXIMO ESTIMADO PARA PROPOSTA: 

 
4.1 O preço máximo que a Administração se propõe a pagar no objeto deste edital é de R$ 
89.720,00 (oitenta e nove mil e setecentos e vinte reais e zero centavo), acima do qual, as 
propostas serão desclassificadas, nos termos do Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
4.2 O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra-se fixado no Termo de 
Referência, Anexo 01, deste Edital. 

http://www.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/
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4.3 Os preços contratados serão fixos e irrejustaveis, conforme disposto no § 1º do art. 2º 
da Lei 10.192 de 2001. 
 
4.4 Caso o contrato venha ser prorrogado, os preços poderão ser reajustados a critério da 
Administração, de acordo com o IPCA, ou outro índice que vier substitui-lo. 
 

5- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1- Os recursos necessários para aquisição do objeto desta licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir: 

 
 

  

 50.02.10.302.1113.6502 

 

6- DA DATA E LOCAL DA LICITAÇÃO: 

 
6.1 A licitação será realizada observando rigorosamente a data, hora e local constantes do 

quadro a seguir: 

 
DATA DE REALIZAÇÃO: 

06/04/2023 

 
HORÁRIO: 

09h00min 

LOCAL: 

 
Comissão Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, Rua São 
João Batista, nº 35/551, Bairro Niterói- Volta Redonda - RJ. 
 

 

7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

7.1 Poderão participar desta licitação interessados que atuem em ramo pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão, e possuam todos os documentos necessários para 

o desempenho regular da atividade, devendo ser comprovado pelo ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, podendo ser exigidos documentos complementares; 

 
7.2 NÃO poderão participar deste Pregão: 

 

7.2.1 Sociedades empresariais declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Adminsitração Pública durante o prazo da sanção aplicada; 

 

7.2.2 Sociedade empresariais suspensas de participar de licitação e impedidas de 

contratar com o Município de Volta Redonda durante o período da sanção 

aplicada; 

 

7.2.3 Sociedade empresarial cujo o ato constitutivo, estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
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7.2.4 Sociedade empresarial em processo de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, cisão ou incorporação; 

 

7.2.5 Empresas reunidas em consórcios; 

 

7.2.6 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim consideradas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que tiverem recursos humanos, materiais ou tecnológicos em comum; 

 

7.3 O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 

penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

 

8- DO CREDENCIAMENTO: 
 

8.1 As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 

representante legalmente constituido, munido da sua carteira de identidade, ou de outra 

equivalente, procuração que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame; 

 

8.2 Entende-se por documento credencial: 

 
a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

 
b) Procuração ou Documento Equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, 
juntamente com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que 
assina o documento. 
 

8.3 O documento mencionado no item 8.1 deverá ser entregue ao Pregoeiro fora de 

qualquer envelope, antes do início da sessão; 

 

8.4 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar 

mais de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das 

licitantes envolvidas; 
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8.5 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos 

dos documentos mencionados no item 7.1. A ausência desta documentação implicará a 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a 

perda do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do Pregoeiro, ficando o 

representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.  

9- DOS PROCEDIMENTOS: 

 
9.1 A licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta Comercial e os seus 

Documentos de Habilitação em envelopes opacos, tamanho ofício, separados, fechados 

(colados ou lacrados), constando na parte externa a razão social, o endereço da 

proponente e os seguintes dizeres:  

 

9.1.1 No envelope contendo a "proposta comercial":  

 

ENVELOPE “A”  

“PROPOSTA COMERCIAL”  

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023/FMS/SMS/PMVR 

 

9.1.2 No envelope contendo a "documentação":  

 

ENVELOPE “B”  

“DOCUMENTAÇÃO”  

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023/FMS/SMS/PMVR 

 

9.1.3 Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:  

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR 

Rua São João Batista, nº 35/55 - Bairro Niterói 

CEP 27.283.240 

Volta Redonda – RJ 

 

9.2 A licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de "proposta comercial" e 

"habilitação", mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes 

mencionados acima, a Declaração (Conforme modelo/Anexo04) de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, 

de 17.07.2002; 

 

9.3 As Microempresas/ME e Empresas de Pequeno Porte/EPP, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, fora 

dos envelopes, Certidão Simplificada da Junta Comercial,e a Declaração(Conforme 
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modelo/Anexo 06)de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em 

nenhum dos casos enumerados no § 4º, do art. 3º, da referida Lei; 

 

9.4 Os documentos atribuídos nos subitens 8.2 e 8.3 deste Edital deverão ser apresentados 

no momento do credenciamento; 

 

9.5 Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 

documentação e a Proposta Comercial das licitantes, nenhum outro envelope será 

recebido, nem tampouco será permitida a sua troca; 

 

9.6 Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos 

representantes credenciados das licitantes presentes no certame; 

 

9.7 No caso excepcional de a sessão do pregão vier a ser suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local 

próprio, ficarão sob a guarda doPregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as 

rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos; 

 

9.8 Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar 

rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência 

crescente e também deverá constar índice relacionando os documentos e suas 

respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de conferência da 

documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante; 

 

9.9 Aberto o envelope “B” da 1ª classificada, todos os documentos nele contidos deverão 

ser rubricados pelos representantes das licitantes, pelo Pregoeiro e equipe de apoio.  

 

10- DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
10.1 O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter: 

 
10.1.1 A Proposta Comercial da licitante, conforme modelo sugestão do Anexo 02 ou em 

documento idêntico elaborado pela licitante, devidamente preenchidas, sem 

alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela 

deverão constar: 

 
10.1.1.1 Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados 

bancários e e-mail; 

 

10.1.1.2 Descrição clara do objeto ofertado, de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência,  Anexo 01 do Edital; 
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10.1.1.3 Preço(s) unitário(s) e total(is), não se admitindo quaisquer acréscimos de 

outros valores. Nos preços resultantes deverão estar computados todos os 

ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação fiscal e comercial,etc; 

 

10.1.1.4 Indicação do prazo de validade da Proposta Comercial de no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao Pregoeiro.  

 
10.2 O preço proposto devera incluir os custos de: mão de obra, materiais e equipamentos, 

carga e descarga, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou 

municipais, incluídos, bem como o lucro enfim, tudo o que for necessário para a perfeita 

execução deste contrato. 

11- DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
11.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, as licitantes deverão 

comparecer munidas da documentação dos subitens 8.2 e 8.3, conforme o caso, e dos 

envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida; 

 
11.2 O julgamento do certame será realizado em uma ou mais sessões públicas, sempre com 

a lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes, 

peloPregoeiro e demais membros da equipe de apoio; 

 

11.3 Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 8 deste 

Edital, o Pregoeiro procederá à abertura das propostas comerciais, verificando, 

preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços 

ofertados pelas licitantes classificadas; 

 
11.4 Para efeito de JULGAMENTO e CLASSIFICAÇÃO das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas definidas neste Edital 

e em seus Anexos.  

 

11.5 Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da proposta 

de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 

 
11.5.1 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas apuradas de 

preços nas condições definidas no item 11.5, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apuradas. 
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11.6 Caso duas ou mais propostas apuradas apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os 

procedimentos elencados no subitem 11.15 deste edital; 

 

11.7 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 

os demais, em ordem decrescente de valor, na forma dos itens 11.3 a 11.6; 

 

11.8 O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 

como o valor ou percentual mínimo para a redução dos lances, mediante prévia 

comunicação às licitantes e expressa menção na ata da Sessão; 

 

11.9 Somente serão aceitos lances cujos valores sejam menores ao último apresentado; 

 

11.10 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último lance 

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

 

11.11 A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades previstas neste 

edital; 

 

11.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as 

licitantes qualificadas manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

 

11.13 Caso não se realize lance verbal será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o máximo aceitável para a contratação, ficando 

vedada a aceitação de proposta com preço acima do preço máximo aceitável; 

 

11.14 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo 

motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta com preço acima do 

preço máximo aceitável para a contratação; 

 

11.15 A Microempresa/ME,Empresa de Pequeno Porte/EPP, MEI mais bem classificada, nos 

termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preço até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no § 3º, art. 45, da Lei Complementar 

nº 123/06; 

 
11.15.1- Não ocorrendo a apresentação da proposta da Microempresa/ME ou 

Empresa de Pequeno Porte/EPP, na forma do subitem 11.15, serão 
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convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito; 

 

11.15.2- O disposto no subitem 10.15 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por Microempresa/ME ou Empresa de 

Pequeno Porte/EPP.  

 
11.16 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para que seja obtido 

melhor preço, devendo a negociação se dar em público e formalizada em ata; 

 

11.17 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação, será 

aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver 

formulado o menor preço, para confirmação das suas condições de habilitação descritas 

neste edital; 

 

11.18 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o Pregoeiro 

declarará a licitante vencedora, adjudicando a ela o objeto do certame, caso nenhuma 

licitante manifeste a intenção de recorrer; 

 

11.19 A licitante vencedora da disputa de preços deverá encaminhar nova proposta comercial, 

com os respectivos valores unitários readequados ao valor total vencedor, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da declaração do vencedor; 

 

11.20 Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o 

caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até 

que uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a 

ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição 

de recursos; 

 

11.21 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes e, ao final será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da equipe de 

apoio, bem como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem 

como a existência de participante ausente naquele momento, será circunstanciada em 

ata; 

 

11.22 O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até 

a assinatura do Contrato pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir dessa data, sendo que 

depois de expirado este prazo os mesmos, juntamente com seus conteúdos, serão 

destruídos.  
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12- DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

 
12.1 Será vencedora do certame a licitante que ofertar o menor preço por item o qual deverá 

ser igual ou inferior ao disposto cláusula 04 e  que atenda as condições estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I deste edital, onde constam os quantitativos, preços 

unitários e valores máximos admitidos, e à compatibilidade da proposta com a 

especificação técnica do objeto. 

 

12.2 O pregoeiro em caso de dúvida à respeito de entendimento de questões jurídicas ou de 

especificações técnicas do objeto poderá ser assessorado tecnicamente para orientar 

sua decisão na aceitabilidade das propostas. 

 

12.3 Em caso de dúvida entre a especificação técnica do objeto contida no termo de 

referência e o ofertado, o fornecedor poderá ser instado a fornecer uma amostra do 

produto. 

13- DA HABILITAÇÃO: 

 
13.1 REGRA GERAL; 

 
 
13.1.1 Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta Licitação, a 

licitante deverá incluir no ENVELOPE “B”, com o título “DOCUMENTAÇÃO”, os seguintes 
documentos em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial. 

 
13.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
13.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 

caso, os seguintes documentos:  

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 
as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 
 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

 
13.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
13.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 
Administradores; 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 
c.1) Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 
nº 8.212, de 1991; 

 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 
caso; 

 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
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com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso; 

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT. 

 

13.3.2 Na hipótese de tratar-se de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME e de 

Empresa de Pequeno Porte/EPP, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de 

apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se 

sagre vencedora na licitação; 

 

13.3.3 Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 

Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

mesmo que apresentem alguma restrição; 

 
13.3.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

13.3.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.3.3.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação.  

13.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
13.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não 

antecedente a 90 (noventa) dias; 

 

13.4.2 As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão apresentar 

no momento da habilitação o plano de recuperação homologado pelo juízo competente, 

na forma dos arts. 58 e 165 da Lei 11.101/2005;  
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13.4.3 Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 13.4.1, as empresa sediadas 

nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a 

distribuição em todas as comarcas do Estado 

 

13.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
13.5.1 Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando 

fornecimento de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de 

Referência; 

 

13.6 DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 
 

13.6.1 Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
modelo do Anexo 03 deste Edital, de que nãopossuem em seus quadros funcionais 
nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

 
13.6.2 Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 07 deste 

Edital.  
 

13.6.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial 
ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro; 

 
13.6.4 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 

13.6.5 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na 
legislação pertinente; 

 
13.6.6 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
  

14 - DOS RECURSOS: 

 
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

14.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 
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14.3 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-

mail discriminado na clausula 5, com posterior envio do original, desde que observado, 

quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de 

vencedor do certame para o recebimento do original; 

 

14.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 

apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 13.1 deste Edital; 

 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

14.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro 

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

 

15- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos interpostos; 

 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16 – DA CONTRATAÇÃO: 

 

16.1 Após  homologada a licitação a licitante vencedora do certame será convocada, para 

assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro do prazo de  05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir  da data de sua convocação, sob pena de decair o direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

16.2 Se o valor decorrente do quantitativo solicitado for superior ao limite estabelecido na 

alínea “a”, do inciso II do art. 23 da Lei 8.66/93 será obrigatório o termo de contrato, 

caso o valor seja inferior a nota de empenho substituirá o contrato, conforme disposto 

no art. 62 da lei 8.666/93. 

 

16.3 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela empresa, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. 
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16.4 Por ocasião da assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho, será 

verificado se a empresa mantém as condições de habilitação. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
17.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Volta Redonda pelo prazo de 

03 (três) anos o licitante que no curso do certame praticar as infrações administrativas: 

 
a. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

 
b. Não mantiver a proposta apresentada, salvo em decorrência de fato 

superviniente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Recusar sem justificativa aceita pela Adminsitração, assinar o contrato dentro do 
prazo estipulado no edital; 
 

17.2 Será declarado inidôneo para licitar e contratar com a Adminsitração Publica pelo prazo 

de 05 (cinco) anos o licitante que no curso da licitação praticar as infrações 

administrativas: 

 
a. Fizer declaração falsa durante a licitação; 

 
b. Apresentar documentação falsa exigida no certame; 

 

c. Fraudar a licitação com intuito de obter vantagem para si ou outros; 

 
17.3 Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, pela 

inexecução total ou parcial do objeto, poderá a Contratante, garantida o contraditório e 

ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes penalidades administrativas: 

 

i. Advertência na hipótese de execução irregular do contrato que 

não resulte prejuízo para a Administração. 

ii. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre a parcela 

do contrato não executada, por dia que exceder o prazo previsto 

para entrega do objeto. 

iii. Multa administrativa de 10% (dez por cento) no caso de 

inexecução parcial ou total do contrato aplicada sobre o valor da 

parcela do contrato não executada. 

iv. Suspensão temporária para licitar ou contratar com o município de 

Volta Redonda pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de 

inexecução parcial ou total do contrato. 

v. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, no caso de 

fraude fiscal. 
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17.4 A aplicação das penalidades garantida a ampla defesa e o contraditório, no respectivo 

processo,  é de competência exclusiva da autoridade competente ; 

 

17.5 Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 

multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 

(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

 

17.6 As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

 

18- DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

 
18.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser enviados 

ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas,no seguinte endereço: 

 
Rua São João Batista, nº 35/551, Bairro Niterói 

CEP 27.283.240 – Volta Redonda/RJ 
Telefone.: (24) 3339.9625 

E-mail: cpl4.fms.sms@epdvr.com.br 
 
 

18.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial 

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda ou do órgão ou da entidade promotora da 

licitação e vincularão os participantes e a administração; 

 

18.3 Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em feriados, 

no horário das 8h00min às 12h00min e de 14h00min às17h00min, no endereço 

supracitado; 

 

18.4 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 

técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido; 

 

18.5 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 

divulgados mediante nota, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 

e no sítio do município 

http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/, e vincularão 

os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
19.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados 

para a prática do ato de revogação ou anulação; 

 
19.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

 

19.3 É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta; 

 

19.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

19.5 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

19.6 Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

 

19.7 As retificações deste Edital, serão publicadas em todos os veículos em que se deu a 

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 

 

20 - DOS ANEXOS: 

 

20.1 Integram este edital os seguintes anexos: 
 

20.1.1 ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA - PARTE I 

20.1.2 ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA. 

20.1.3 ANEXO 03 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

20.1.4 ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO; 
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20.1.5 ANEXO 05 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

20.1.6 ANEXO 06 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP; 

20.1.7 ANEXO 07 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA. 

20.1.8 ANEXO 08 MINUTA DE CONTRATO 

 

21 - DO FORO: 

 
21.1 Para dirimir quaisquer dúvidas deste instrumento, que não possam ser solucionados 

administrativamente, fica eleito o Foro da cidade de Volta Redonda/RJ, excuído qualquer 
outro. 

 
Volta Redonda, 15 de março de 2023 

 
 

______________________________ 
 

Fundo Municipal de Saúde 
SMS/PMVR 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO 
 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

X PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

 

1.1. Configura o objeto do presente Termo de Referência o fornecimento e instalação de 
transformador de 300KVA a seco, a base de troca e comissionamento da cabine de entrada 
15kv da subestação, conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVAS 
 

2.1. A indicação do Transformador Trifásico a Seco está de acordo com a Recomendação Nº 11 
de 22 de maio de 2007 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ que recomenda aos Tribunais 
que adotem políticas públicas visando à formação e recuperação de um ambiente 
ecologicamente equilibrado, além da conscientização sobre a efetiva proteção ao meio 
ambiente, bem como o planejamento, elaboração, e acompanhamento, com fixação de metas, 
visando à correta preservação e recuperação do meio ambiente; 
 

2.2. Os Transformadores a Seco são mais compactos, ambientalmente corretos, mais seguros e 
com custo de manutenção menor, diferente dos Transformadores a óleo que exigem uma 
atenção maior devido ao risco de incêndio (explosão) e poluição ambiental gerada por 
vazamentos; 
 

2.3. O transformador a ser adquirido será à base de troca, pois o que a Secretaria Municipal de 
Saúde tem está queimado. 
 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. Fornecimento e instalação de transformador de 300KVA a seco, a base de troca e 
comissionamento da cabine de entrada 15kv da subestação de 13,8/0,22/0,12KV, grau de 
proteção IP-00, composto de olhais de suspensão, rodas bi direcionais em ferro fundido, dois 
pontos de aterramento instalados em diagonais opostos na ferragem de compreensão do 
núcleo com terminais para terra na base inferior do transformador. Possui duas placas de 
identificação em alumínio com característica do transformador conforme normas. Comutador de 
derivação sem carga no lado AT moldado na bobina. Proteção térmica montada em painel de 
controle IP-55, composta de sensor de temperatura tipo PT100 ligado a rele e indicador digital 
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de temperatura micro processado com tensão de alimentação 110/220V (alimentação 
independente) programável com duas funções, sendo 1º função alarme programável a 130ºC e 
2º função desligamento a 155ºC; 
 

3.2. Fornecimento e lançamento de cabo elétrico de 35mm², isolado 15KV, do transformador à 
cabine blindada em substituição aos cabos queimados; 
 

3.3. Fornecimento e confecção de terminação contrátil a frio nos cabos lançados.       
  

3.4. Descrição do objeto a ser contratado: 
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ITEM UND. QUANT. 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1  
Und. 01 

Fornecimento e instalação de 
transformador de 300KVA a 
seco, a base de troca do 
transformador queimado, de 
13,8/0,22/0,12KV, grau de 
proteção IP-00, composto de 
olhais de suspensão, rodas bi 
direcionais em ferro fundido, 
dois pontos de aterramento 
instalados em diagonais opostos 
na ferragem de compreensão do 
núcleo com terminais para terra 
na base inferior do 
transformador. Possui duas 
placas de identificação em 
alumínio com característica do 
transformador conforme 
normas. Comutador de 
derivação sem carga no lado AT 
moldado na bobina. Proteção 
térmica montada em painel de 
controle IP-55, composta de 
sensor de temperatura tipo 
PT100 ligado a rele e indicador 
digital de temperatura micro 
processado com tensão de 
alimentação 110/220V 
(alimentação independente) 
programável com duas funções, 
sendo 1º função alarme 
programável a 130ºC e 2º 
função desligamento a 155ºC; 
 
Fornecimento e lançamento de 
cabo elétrico de 35mm², isolado 
15KV, do transformador à 
cabine blindada em substituição 
aos cabos queimados; 
 
Fornecimento e confecção de 
terminação contrátil a frio nos 
cabos lançados. 

R$ 
89.720,00 

R$ 
89.720,00 

TOTAL R$ 89.720,00 
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4. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. O custo estimado global da presente contratação é de R$ 89.720,00 (oitenta e nove mil e 

setecentos e vinte reais e zero centavo). 

 
5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
 

5.1. A oferta de menor preço global o qual deverá ser igual ou inferior ao disposto cláusula 03 
e que atenda as condições estabelecidas neste Termo de Referência, onde constam os 
quantitativos, preços unitários e valores máximos admitidos e à compatibilidade da proposta 
com a especificação técnica do objeto. 
 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

6.1. A despesa com a execução do objeto deste termo de referência correrá pela dotação 
orçamentária:  
50.02.10.302.1113.6502 – Operacionalização das Ações na Atenção Especializada 

 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
 

7.1. Prazo de entrega/Instalação: O prazo de entrega e execução dos serviços será de 01 (um) 
dia e de 05 (cinco) dias para emissão de Relatório Técnico a contar do recebimento do 
empenho e Autorização de Fornecimento;  
 

7.2. O objeto solicitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua São 
João Batista nº35, bairro Niterói, Volta Redonda - RJ - CEP: 27283-240, no período 
compreendido entre 8h e 16h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacionais, estaduais e 
municipais; 
 

7.3. Efetuada a entrega, o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, nos termos do art. 73, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a seguir; 
 

7.4. O recebimento provisório se dará num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas; 
 

7.5. O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis, depois de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de 
Fornecimento, assim como suas respectivas especificações com aquelas contratadas e 
consignadas neste TR; 
 

https://guiafacil.com/endereco/rua-sao-joao-batista/volta-redonda/rj/
https://guiafacil.com/endereco/rua-sao-joao-batista/volta-redonda/rj/
https://guiafacil.com/endereco/rua-sao-joao-batista/volta-redonda/rj/
https://guiafacil.com/encontre/hospitais/volta-redonda/rj/bairro/niteroi/
https://guiafacil.com/encontre/hospitais/volta-redonda/rj/
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este TR; 
 

7.7. Caso o(s) material(s) não atenda(m) a qualquer uma das especificações constantes do 
edital ou esteja fora dos padrões determinados, a Unidade recebedora o(s) devolverá para 
regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição do(s) 
material(is) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas 
no Edital e na legislação pertinente; 
 

7.8. Acondicionamento e transporte do(s) material(s) deve(m) ser feito(s) dentro do 
preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de 
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser 
apropriados para garantir a sua integridade. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas 
especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte; 
 

7.9. Prazo de garantia: O prazo mínimo de garantia é de 12 (doze) meses, após sua entrada 
em operação;  
 

7.10. Indicação de assistência técnica local que ficará responsável pelo atendimento durante o 
prazo de garantia do produto;  
 

7.11. Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria Municipal de Saúde reterá 
o(s) material(s) e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, 
que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente; 
 

7.12. É facultada, ainda, a solicitação da apresentação de catálogos, folders ou documento 
oficial do fabricante que comprovem as características mínimas do bem ofertado, sob pena de 
desclassificação da proposta;  
 

7.13. Os documentos relacionados no subitem 7.12, quando solicitados, deverão ser enviados 
pelo licitante que apresentar o menor preço, após solicitação formal, preferencialmente, via 
correio eletrônico, com o posterior encaminhamento do original no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da solicitação, sob pena de desclassificação da proposta de preço. 
 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

8.1. MALHA DE ATERRAMENTO  
 

8.1.1 Inspeção Mecânica: 
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 Reapertos em todos os conectores. 
 Identificação de todas as caixas de inspeção. 
 Verificação das conexões com estruturas e com todos os equipamentos da subestação.  

 

8.1.2 Inspeção Elétrica 

 Ensaio de resistência ôhmica de aterramento. 
 

8.2. TRANSFORMADORES – 13,8 KV  
 

8.2.1 Inspeção Mecânica 

 Inspeção da pintura. 
 Limpeza e conservação. 
 Verificação do nivelamento e fixação. 
 Verificação das buchas de at e bt. 
 Inspeção e limpeza de isoladores e conexões. 

 

8.2.2 Inspeção Elétrica   
 Ensaio de relação de transformação. 
 Ensaio de resistência de isolamento. 

 

8.3. Serviço de retirada de transformador de 300KVA, que se encontra queimado;  
 

8.4. Serviço de fornecimento e instalação de novo transformador de 300KVA a seco, a base de 
troca do transformador queimado, de 13,8/0,22/0,12KV, grau de proteção IP-00, composto de 
olhais de suspensão, rodas bi direcionais em ferro fundido, dois pontos de aterramento 
instalados em diagonais opostos na ferragem de compreensão do núcleo com terminais para 
terra na base inferior do transformador. Possui duas placas de identificação em alumínio com 
característica do transformador conforme normas. Comutador de derivação sem carga no lado 
AT moldado na bobina. Proteção térmica montada em painel de controle IP-55, composta de 
sensor de temperatura tipo PT100 ligado a rele e indicador digital de temperatura micro 
processado com tensão de alimentação 110/220V (alimentação independente) programável 
com duas funções, sendo 1º função alarme programável a 130ºC e 2º função desligamento a 
155ºC; 
 

8.5. Fornecimento e lançamento de cabo elétrico de 35mm², isolado 15KV, do transformador à 
cabine blindada em substituição aos cabos queimados;  
 

8.6. Fornecimento e confecção de terminação contrátil a frio nos cabos lançados;  
 

8.7. Testes de auto potencial nos cabos e terminações para garantir sua eficiência;  
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8.8. Serviço de manutenção na cabine blindada de 13.8KV conforme descrito abaixo; 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 EXECUÇÃO 

1.1 Fornecimento e substituição de 04 baterias 12V 12Ah; 

1.2 
Manutenção preventiva com desligamento total da subestação de 

entrada blindada de 13,8 kv alimentação única; 

1.3 Limpeza geral dos isoladores e demais componentes isolantes; 

1.4 Reaperto das conexões dos barramentos e componentes elétricos; 

1.5 Testes elétricos no sistema de proteção geral de entrada 

1.6 Testes elétricos de atuação e reposição do identificador de defeito 

1.7 
Testes elétricos de atuação feitos com caixa de calibração monofásica 

100ª na proteção secundária do disjuntor geral; 

1.8 
Testes elétricos de resistência de contrato no disjuntor de saída com 

microhmímetro; 

1.9 
Lubrificação nos contatos das caves seccionadoras a ar com graxa 

cobreada; 

1.10 
Testes mecânicos no disjuntor de média tensão e nas chaves 

seccionadoras; 

1.11 
Testes elétricos no sistema de alarme sonoro e visual de falta de 

alimentação auxiliar; 

1.12 Testes das sinalizações do painel em geral; 

1.13 Emissão de Relatório Tecnico. 

 

8.9. Emissão de laudo técnico com condições atuais e recomendações. 
 

 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS E GARANTIA 
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9.1. A empresa contratada será a única responsável por todos os danos e demais prejuízos 
que, a qualquer título causar as dependências da Secretaria Municipal de Saúde, ou a terceiros, 
por si, por seus representantes ou serventuários, quando da execução dos serviços; 
 

9.2. As normas e rotinas não previstas no contrato para execução dos serviços serão definidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde e previamente comunicadas à empresa, através do servidor 
designado conforme a necessidade; 
 

9.3.  Atender prontamente aos chamados da Secretaria Municipal de Saúde quando solicitada a 
presença, para tratar de assuntos referentes à prestação de serviços; 
 

9.4.  Comunicar por escrito e de forma imediata à Secretaria Municipal de Saúde, sempre que 
for constatada dificuldade ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual; 
 

9.5.  Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento profissional 
com os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, e usuários, com ênfase na cordialidade, 
no respeito, na urbanidade e na discrição; 
 

9.6. Utilizar somente profissionais capacitados na execução dos serviços; 
 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens e serviços objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou da utilização de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital; 
 

9.8. Empregar sem nenhum custo adicional para o Município, todos os recursos materiais 
necessários à execução dos serviços; 
 

9.9. Utilizar materiais de primeira qualidade e em quantidades suficientes para suprir 100% das 
necessidades de cada unidade atendida; 
 

9.10. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à ou 
terceiros; 
 

9.11. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

9.12. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade de forma 
a não serem confundidos com similares de propriedade da contratada; 
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9.13. Manter todos os profissionais uniformizados e com crachá de identificação com foto 
recente; 
 

9.14. O Licitante deve indicar claramente em sua proposta o prazo de garantia e no que 
consiste a mesma, bem como os critérios adotados para prestação de serviços de manutenção 
e assistência técnica para o transformador a seco ofertado. O Fabricante deve garantir entre 
outras exigências o seguinte: 
 

9.14.1 A garantia deve cobrir qualquer deficiência de matéria prima, fabricação e desempenho. 
Portanto, a qualquer momento durante o período de garantia, todos os custos referentes a 
reparos substituição de componentes ou do próprio equipamento, bem como aos ensaios, 
embalagem, carga e descarga, seguro, frete etc, todos estes eventos associados à falha 
apresentada são de responsabilidade do Fabricante; 
 

9.14.2 O fornecedor se obriga a substituir ou reparar qualquer acessório ou peça que apresente 
defeito ou falha oriundo da fabricação ou emprego de materiais inadequados, sem ônus para 
CONTRATANTE e no menor prazo possível após a solicitação da garantia; 
 

9.14.3 Se durante o período de garantia do equipamento determinadas peças apresentarem 
desgaste excessivo ou defeitos freqüentes, a CONTRATANTE poderá exigir a reposição dessas 
peças, sem ônus; 
 

9.14.4 O período de garantia ficará renovado sempre que haja substituição total ou parcial do 
equipamento, ou seja, procedido qualquer reparo pelo Fabricante; 
 

9.14.5 Durante  o período de garantia ocorrendo algum defeito ou falha no equipamento, e 
após os devidos reparos pelo Fabricante, a CONTRATANTE poderá solicitar novos testes na 
unidade, sem quaisquer ônus adicionais; 
 

9.14.6 O Fornecedor deve elaborar um relatório, detalhando as causas da falha e as alterações 
executadas no equipamento; 
 

9.14.7 Após o término do prazo de garantia o Fornecedor deve responder pelo equipamento 
em caso de falha ou defeito que se constate decorrente de fabricação, sem ônus para 
CONTRATANTE; 
 

9.14.8 O Fornecedor deve garantir que durante a vida útil do equipamento, fornecerá as peças 
e acessórios para reposição; 
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9.14.9 A garantia não deve estar condicionada a supervisão de montagem/energização 
realizada pelo Fornecedor. Caso o Fornecedor se recuse a atender esta cláusula, o mesmo deve 
incluir todas estas despesas no custo do equipamento; 
9.14.10 O Fabricante deve informar qual a previsão de vida útil do transformador e seu o 
índice de falha. 
 

10. FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. De acordo com o disposto nos Art. 58, III e Art. 67, da lei nº 8.666/93, a execução do 
contrato administrativo cujo objeto é estabelecido no presente termo de referência será 
acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado em Portaria da Secretaria 
Municipal de Saúde de Volta Redonda. 
 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado no 20º (vigésimo) dia, a contar da data final do período de 
adimplemento do objeto, assim considerada a entrega do objeto, acompanhada do respectivo 
documento de cobrança (nota fiscal/fatura) devidamente atestada pela Fiscalização; 
 

11.2. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 
contrato; 
 

11.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o 
prazo de 20 (vinte) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação; 
 

11.4. Em caso de atraso injustificado no pagamento, o valor será compensado financeiramente 
em 0,5% (cinco décimos por centos) de juros de mora por mês “pro rata tempore”, contados a 
partir do dia seguinte ao seu vencimento até a data do efetivo pagamento; 
 

11.5. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado na razão de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês “pro rata die”, contado da data de seu efetivo pagamento. 
 

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

12.1. O prazo de vigência contratual para execução do objeto deste Termo de Referência fica 
adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
 

13.  REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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13.1. Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a execução de 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência; 
 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, pela 
inexecução total ou parcial do objeto, poderá, a contratante, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades administrativas: 
 

14.1.1 Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 

 

14.1.2 Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre a parcela do contrato não 
executada, por dia que exceder ao prazo previsto para entrega do objeto; 

 

14.1.3 Multa administrativa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução parcial ou total do 
contrato, aplicada sobre o valor da parcela do contrato não executada; 

 

14.1.4 Suspensão temporária para licitar ou contratar com o Município de Volta Redonda pelo 
prazo de 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial ou total do contrato; 

 

14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, no caso de fraude fiscal. 

 

14.2. A aplicação das penalidades é de competência exclusiva da autoridade competente e será 
definida a partir das informações encaminhadas pela fiscalização em processo administrativo 
específico; 
 

14.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, suspensão temporária para licitar ou contratar; e de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de 
declaração de inidoneidade; 
 

14.4. As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE 

SMS/PMVR  
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ANEXO 02 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR 
Rua São João Batista nº 35 – Bairro Niteroi 
VOLTA REDONDA/RJ 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 002/2023 
 
A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
nº ____ - Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 
___________, pela presente, propõe a entregar os serviços descritos no quadro abaixo, 
obedecendo as normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme 
condições seguintes: 
 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01       

       

       

       

       

 
Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__) 
 
Prazo do serviço: ____(__________)  Conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital 
 
Condições de pagamento: Conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação. 
 
A proposta de preços deverá se feita em moeda corrente nacional, englobando  todas as despesas 
necessárias  para a perfeia execução do objeto, tais como: mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
carga e descarga, frete, estadia e alimentação dos funcionários, se for o caso, impostos, taxas ou 
quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, bem como o lucro.  
 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

 
Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________. 

______________, ____ de _______de ______ 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO 03 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

    
 
Prezados Senhores: 
 

 
Pela presente, fica credenciado o Sr._____(nome)__________, 

portador da carteira de identidade nº _____________, expedida pelo ______________, para 
representar esta empresa ___(razão social)____, CNPJ nº ____________, na licitação por 
Pregão Presencial nº ___/____/CPL/FMS/SMS/PMVR, a ser realizada nesta data, podendo, para 
tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber avisos e 
notificações, interpor recursos, assinar Contrato e outros documentos e manifestar-se quanto à 
desistência dos mesmos.  
 
 
 
 

______________________________________ 
(Assinatura sobre carimboe  

nome completo do emitente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta CARTAdeverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada por 
um representante legal que tenha poderes para constituir mandatário. Entregar esta CARTA 
juntamente com os envelopes de "documentação" e "proposta" 
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ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023/FMS/SMS/PMVR. 
 
 
 
 

 
______(nome da empresa_____,CNPJ nº ___________________, sediada em 

_____(endereço)______ _____________________________________________, declara, sob 

as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 

habilitação no presente processo licitatório. 

 
 

Local e data ____de_____________de_____ 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura sobre carimbo do  

representante legal da empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.:Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e estar assinada pelo seu Representante Legal. Este documento deverá ser 
apresentado fora dos Envelopes 
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ANEXO 05 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023/FMS/SMS/PMVR. 
 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF n0_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 
 
 

____________________ 
local e data 

 
 

_______________________________ 
Assinatura sobre carimbo do 

Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição. 
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ANEXO 06 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023/FMS/SMS/PMVR. 
 
 
 
A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº___________________________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº ______________, 
declara, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
(  )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 
 
( ) MICROEMPRESA/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 

14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 

_________________ 
local e data   

 
 

____________________________________ 
Nome do representante legal e assinatura.  

 
 
 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este documento devera ser apresentado fora dos 
Envelopes.  
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ANEXO 07 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023/FMS/SMS/PMVR. 
 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 
propostas e; 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO 08 

MINUTA DE CONTRATO  
 

MINUTA  
 
CONTRATO Nº 000/2023/FMS/SMS/PMVR 

 
 
TERMO DE CONTRATO Nº _____ que entre si celebram o 
Município de Volta Redonda, por intermédio do Fundo 
Municipal da Saúde e ________ para prestação de serviços de  
_______. 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com endereço na Rua São João Batista nº 35 Bairro Niteroi, na 
cidade de Volta Redonda/RJ, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, MARIA 
DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº M-
2570679, expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o nº946.477.557-20, residente na Rua 
Moacir Barbosa, nº 159, Centro, Piraí/RJ, conforme Decreto Delegatório nº 16.530, combinado 
com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, de um lado, e, do outro, a empresa  _________, 
inscrita no CNPJ sob o n° __________, com sede na _______, nº ____, bairro _______, 
_________, ____, CEP: _________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por ________, ________, _______, ________, portador da carteira de identidade n° _________, 
expedida pelo _____, e do CPF n° ______, residente e domiciliado na __________, assinam o 
presente CONTRATO, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 
_____/_____/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, no que couber, pelas normas da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 15.893/2019 com as alterações 
introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
__________,  conforme especificações discriminadas no Termo de Referência – Anexo I do edital 
de Pregão Eletrônico nº ____/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
 

O valor global deste contrato é de R$ _______, conforme proposta 
da Contratada discriminada no quadro abaixo: 

 

ITEM QUANT UNID 
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O valor ajustado incluir todos os custos de: mão de obra, materiais e 
equipamentos, carga e descarga, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, 
estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro enfim, tudo o que for necessário para a 
perfeita execução deste contrato. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 

reserva ________ nº _______/2022 através da dotação orçamentária nº 
__________________. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 
I - Os preços contratados serão fixos e irrejustaveis, conforme 

disposto no § 1º do art. 2º da Lei 10.192 de 2001; 
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

I –  Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados 

atendendo todas as especificações  contidas no Termo de Referência, anexo I do edital do 

pregão eletrônico nº ____, que integra o presente contrato, independente de transcrição. 

 

 

II – O objeto deverá ser executado e entregue em ate  

_____(____) dias, após o recebimento da ordem de serviço. 

 

III – Após  30 (trinta) dias  de atraso na execução e entrega do 

objeto a partir do prazo estabelecido, sem que haja justificativa aceita pela fiscalizaçãoda 

contratante, o contrato poderá ser recindido, ficando a contratada sujeita as sanções prevista 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

  
 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO: 
 
I – O objeto deste contrato será recebido e aceito conforme 

disposto no artigo 73 da Lei Nº 8.666/93, após verificação realizada pela fiscalização da 
contratante, que comprove sua adequação as especificações  constantes no termo de 
referência; 

II – A fiscalização da contratante rejeitará as parcelas dos serviços 
que tenham sido executados em desacordo com as especificações do Termo de Referencia, 

VALOR GLOBAL (R$):   
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cabendo a contratada a obrigação de reparar, corrigir, remover, reconstuir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem  vícios,  defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.   

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor 
especialmente designado em Portaria da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 
disposto nos arts 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

A Contratante efetuará o pagamento Contratada, de acordo com 
os serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização, o pagamento será efetuado 
20 (vinte) dias após o adimplemento do objeto, assim considerado a entrega do bem com os 
correspondentes documentos de cobrança (nota fiscal/fatura) devidamente atestados pela 
fiscalização da Contratante. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito 
em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informado pela contratada. 
 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura, o 
prazo de 20 (vinte) dias ficará suspenso,ate que o documento seja regularizado,  prosseguindo 
a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de atraso injustificado no pagamento, o valor será 

compensado financeiramente em 0,5% (cinco décimos por centos) de juros de mora por mês 

“pro rata tempore”, contados a partir do dia seguinte ao seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento; 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado na 

razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês “pro rata die”, contado da data de seu efetivo 

pagamento. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 

I – A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
II – A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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III – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se tornem necessários, respeitados os limites 
previstos no parágrafo 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

O prazo de duração deste instrumento contratual fica adistrito a 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste 
instrumento, pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá a Contratante, garantida o 
contraditório e ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes penalidades administrativas: 

 
a) Advertência na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 

a Administração. 

 

b) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre a parcela do contrato não 

executada, por dia que exceder o prazo previsto para entrega do objeto. 

 

c) Multa administrativa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial ou total do 

contrato aplicada sobre o valor da parcela do contrato não executada. 

 
d) Suspensão temporária para licitar ou contratar com o município de Volta Redonda pelo 

prazo de 02 (dois) anos, no caso de inexecução parcial ou total do contrato. 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, no caso de fraude fiscal. 

 

f) As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 

A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente 

contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 

caiba a Contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da Contratada, conforme previsto no art. 78, 

inciso XII e XVII da Lei Federal nº 8.666/93 será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
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comprovados que houver sofrido, conforme previsto no prágrafo 2º do art. 79 da Lei nº 

8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas 
nos autos do processo, assegurado a Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Fazem parte integrante do presente contrato, o edital de Pregão 

Eletrônico nº _____. e seus anexos, independente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilegio, 
elegem o Foro da Comarca de Volta Redonda, RJ, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
contrato. 

 
 E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Volta Redonda, 
 

__________________________________ 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA  

p/CONTRATANTE 
 
                                        _____________________________  
                                                      XXXXXXXXXXXXX 
                                                         p/CONTRATADA                         
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________ 
1- 
 
__________________________ 
2- 

 


